
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO VERDE 
Praça dos Três Poderes, nº 01 

Bairro Centro, Campo Verde – MT 
CEP 78.840-000. Tel. (66) 3419-1310 

 
 

INDICAÇÃO N. º 065/2017. 
 

 

INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 

NECESSIDADE DE SE TOMAR MEDIDAS QUE 

OBJETIVEM COM A COLOCAÇÃO DE SUPER POSTES, 

ORNAMENTAÇÃO, PAISAGISMO E ARBORIZAÇÃO COM 

PALMEIRAS NO CANTEIRO CENTRAL NA AVENIDA 

SANTA TEREZA, LOCALIZADA NO BAIRRO JUPIARA.  

 

Fundamentado nos termos do Regimento Interno deste Poder 

Legislativo Municipal, requeiro à Mesa, ouvido o Soberano Plenário seja enviado cópia 

deste expediente ao Excelentíssimo Senhor Fábio Schroeter, Digníssimo Prefeito 

Municipal de Campo Verde. 

 

SALA DAS SESSÕES; 
Em 13 de março de 2017. 

 
 

FRANCISCO SILVIO PEREIRA CRUZ                            JOSÉ MARIA DOS SANTOS 
Vereador                                                                           Vereador 

 

PEDRO PAULO MONTAGNER                                                    NEISON COSTA LIMA 

Vereador                                                                            Vereador 

 

KLEBERSON DE ALMEIDA                                        JUSCELINO NEVES DE SOUZA                                       

Vereador                                                                          Vereador 

JUSTIFICATIVA: 

 

Como é do conhecimento de nossos Ilustres Pares, represento neste 
Parlamento Municipal, a necessidade de se tomar medidas que objetivem com a 
colocação de super postes, ornamentação, paisagismo e arborização com palmeiras no 
canteiro central na Avenida Santa Tereza, localizada no Bairro Jupiara. 

 
Haja vista, ser uma propositura de grande importância para melhoria do 

aspecto físico do Bairro Jupiara, pois sabemos que um bairro bem cuidado, com 
canteiros sempre bonitos e floridos,  traz sempre uma mensagem de cidade organizada, 
e com certeza encanta a todos os visitantes e turistas.  

 
Por ser uma propositura de vital importância, espero contar com o 

unânime apoio dos Edis e o pronto atendimento pelo Prefeito Municipal. 

 


